
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022.12.29.002 

AO: Exmo Sr. Alan Salviano Lima 
Ordenador de Despesas 
Câmara Municipal de Várzea Alegre 

Atenciosamente, 

A Presidente da Comissã 
através deste encaminhar 
de Licitação na Mo 
2022.12.29.002 para 
publicação na imprensa o 

Yago osta da Cunha Bezerra 
Presidente da CPL 

Permanente de Licitação vem 
Vossa Excelência o Processo 
lidade de Dispensa nº. 

TIFICAÇÃO e posterior 
ial do Município. 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

O Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Vá ea Alegre, o senhor ALAN 
SALVIANO LIMA, tendo em vista as justificativas apresentadas ela Comissão de Licitação do 
Poder Legislativo de Várzea Alegre, sobre a contratação direta co dispensa de licitação, fulcrada 
no art. 24, inciso li e decreto federal de nº 9.412, num total de R$ 3.200,00 (treze mil e duzentos 
reais), tendo como objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E COPEIRAGEM A SEREM 
PRESTADOS NA ORGANIZAÇÃO E LIMPEZA DA COPA/COZIN A, NAS DEPENDÊNCIAS DA 
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. R solve RATIFICAR o presente 
processo a favor da Empresa: ROSIDETE ALVES FERREI (MEi), inscrita no CNPJ nº 
38.478.505/0001-39, localizada na Rua Antonio Gonçalves da sta, nº SN, Bairro Sanharol , 
Cidade de Várzea Alegre - Ceará. Determinando que se proceda a ublicação do devido extrato ao 
mesmo tempo encaminho a presente a Comissão Permanente de icitações para preparar minuta 
do instrumento de DISPENSA DE LICITAÇÃO e encaminhando os utos à Assessoria Jurídica para 
emissão de parecer e posteriormente se faça a competente e ntratação, mediante a prévia 
apresentação dos documentos de habilitação do fornecedor selecio ado neste processo. 

Várzea Alegr /CE, 30 de Dezembro de 2022 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRA O 

CONTRATO Nº ___ __ _ 

TERMO DE ONTRA TO QUE ENTRE SI 
FAZEM A ÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA AL GRE/CE, COM A PESSOA 

JURIDICA -1---- ---' PARA O FIM 
QUE A SEGUI SE DECLARA: 

A CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE - CE, pessoa jurídica de dir ito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, com sede de sua Câma Municipal na Rua José Alves 
Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre/CE, através do Orde dor de Despesas, neste ato 
representada pelo respectivo Ordenador, Sr. ALAN SALVIANO LIMA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa----- ---+----' pessoa jurídica de 
direito privado, sediada à _ _ _ _ _ _ ____ , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _____ , por seu representante legal, r. _ _____ , portador do 
CPF nº _ _ ___ , doravante denominada CONTRATADA, de acordo com o Processo de 
Dispensa de Licitação nº 2022.12.29.002, em conformidade com que preceitua a Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, ujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso li , a Lei 8666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE ERVIÇOS DE COPEIRAGEM A 
SEREM PRESTADOS NA ORGANIZAÇÃO E LIMPEZA DA COPA/COZINHA, NAS 
DEPEND~NCIAS DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE V RZEA ALEGRE/CE, conforme 
Termo de Referência e proposta comercial, partes integrantes de 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO E DO 
3.1- O valor global da presente avença é de R$ ____ '--+ ___ _ _ ), a ser pago na 
proporção da entrega dos serviços, observadas as condições da roposta e o seguinte: 

ITEM DESCRIÇÃO UNDQ QNT UNIT. TOTAL 

3.2- A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nom da: CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE - CEARA, CNPJ nº 06.748.214/0001 -27, ua José Alves Bezerra, 585 -
Riachinho - Várzea Alegre - Ceara - CEP: 63.540-000. 



ESTADO DO CEARÁ \,c~W rn 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ.~..,.. ALEG E - ,;? 
RUAJOSÉALVES BEZERRA(ZÉAGOSTINHO), N° 585 RAVARZEAALE . V. 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE HOTMAIL.COM ~VQ ' 
CEP: 63540..000 ( 73 ..._• --~---

3.3- O pagamento será realizado na proporção de sua execução, e conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Ordenador da despesa acompanhadas das Certidões 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta. 
3.3.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a pr stação dos serviços, contados 
da data do protocolo de encaminhamento da documentação (nota iscai, fatura e documentos de 
regularidade), impreterivelmente através de crédito na Conta Ban .ária do fornecedor ou cheque 
nominal. 
3.4- Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA 
4.1- O presente Instrumento terá vigência Até 31 de Dezembro de 023, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes desta contratação correrão à e nta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Câm a Municipal de Várzea Alegre, 
sob a seguinte dotação orçamentária: 01.031.0001.2.001.0000, ele ento de despesa: 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1- A CONTRATADA obriga-se a: 
6.1.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes esse termo de referência e na 
sua proposta, assumindo com exclusivamente seus riscos e as d spesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda; 
a) Executar os serviços conforme especificações nesse Termo de ferência e da proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento da cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas nesse termo de referência e da proposta; 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à dminístração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nã excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão i teressado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, as acréscimos ou upressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua zada do contrato, na forma do 
§ 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
d) Relatar á Câmara Municipal de Várzea Alegre toda e qualqu r irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênci do cumprimento do contrato; 
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara unicipal de Várzea Alegre/CE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem c mo dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que veri 1car quando da execução do 
contrato; 
6.1.2- No caso de constatação da inadequação do objeto licit do às normas e exigências 
especificadas no termo de referência e na proposta de p eços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 2 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições: 

6.2- A CONTRATANTE obriga-se a: 
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6.2.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da missão de Ordem de Serviço. 
6.2.2- Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necess rias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o for cimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alteraçõ s. 
6.2.3- Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unid de competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atender· ou justificará de imediato. 
6.2.4- Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade de orrente da execução do objeto 
contratual. 
6.2.5- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas ondições estabelecidas neste 
contrato. 
6.2.6- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrun,ento. 
6.2.7- Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos ela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2.8- Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falha ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corr tivas necessárias. 
6.2.9- Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que omprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fisc is e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
6.2.1 O- Receber o objeto do contrato, através do Setor responsá el por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, li , da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7 .1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do c.ertam , não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo ini ôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da a pia defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas pre stas no termo de contrato e das 
demais cominações legais 

7.2- A Contratada ficará , ainda, sujeita às seguintes penalidades, m caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mor de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantid a prévia defesa: 
1- Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei nº 8. 66/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e re$ponsabilidades assumid s na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cump ·menta do objeto à Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integ ante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Mu icipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
c) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual tot~I do exercí io, por dia de atraso na entrega 

do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do m smo valor; 
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d) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do ex rcício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demai alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 

e) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, ela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçã não se efetivar nos 05 (cinco) 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçã , 

Ili- Suspensão temporária de participação em licitação e impedime o de contratar com o Município 
de Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a A ministração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja p movida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com ase no inciso anterior. 
7 .3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o di ito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sançõ s previstas nos incisos 1, li e Ili 
do item 7.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista n inciso IV do mesmo item. 
7.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro M nicipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da mu não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Con tada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e obrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7 .5- As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 7 .2 supra, pod rão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a ad inistração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios doloso , fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
7.6- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 7.2 supra po erão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do inter sado no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1- A inexecução total ou parcial do presente contrato ens a a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei. 
8.2-Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato fie rá rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assi ta à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de e argos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condiç es ou nas hipóteses previstas 
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3- O procedimento de rescisão observará os ditames previstos s artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

"VARZEAALEGRE, CIDADE DOJ\MOR FRATERNO~ 
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9.1- O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução o contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habili ção e qualificação exigidas no 
presente processo administrativo. 
9.2- O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualq er das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.3- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela A ministração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.4- A inadimplência do contratado com referência aos encargos t balhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pa amento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviço pela Administração. 
9.5- O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das r sponsabilidades contratuais e 
legais, não poderá sub-contratar partes do contrato sem a express autorização da Administração. 
9.6- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços ex cutados em desacordo com os 
termos do Processo Administrativo, da proposta e deste contrato. 
9.7- Integram o presente contrato, independente de transcrição, odas as peças que formam o 
procedimento administrativo e a proposta comercial. 
9.8- A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsá el perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer re amações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ- DO FORO 
10.1- O foro da Comarca de Várzea Alegre é o competente para irimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do a igo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavr do na Procuradoria Geral do 
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que pr duza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _ de __ de 20 _ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Presidente da Câmara ~e Várzea Alegre 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome d Representante Legal 
Cpf: 

N me da Empresa 
Cnpj: 

ONTRATADO 

1. _______ _ __;, ____ _______ CPF. Nº --+----------

2. _ _______ --=---'------- - - - CPF. Nº -t-------- - --


